
N.o 218 — 14 de Novembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 15 959

Despacho conjunto n.o 937/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2001 ao Órfeão
de Leiria, número de identificação de pessoa colectiva 501150480,
para a realização do projecto «Festival Internacional de Música em
Leiria 2001», que foi considerado de superior interesse cultural, podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 938/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Associação
Moda Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 503752274,
para a realização do projecto «Moda Lisboa, concurso sangue novo,
show-room internacional e+Portugal 2003», que foi considerado de
interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 939/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Nas-
cente — Cooperativa de Acção Cultural, C. R. L., número de iden-
tificação de pessoa colectiva 500615268, para a realização do projecto
«CINANIMA 2003 — Festival Internacional de Cinema de Animação
de Espinho», que foi considerado de superior interesse cultural, podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 940/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 ao Orfeão
de Seia, número de identificação de pessoa colectiva 501154752, para
a realização do projecto «IX Festival de Música Coral em Terras
de Sena — 2003», que foi considerado de interesse cultural, podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 941/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2002 à
ACARO — Associação Cultural de Artes Organizadas, número de
identificação de pessoa colectiva 505327325, para a realização do pro-
jecto «Actividades culturais- — 2002», que foi considerado de inte-
resse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 942/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2003 à Associação
World Monuments Fund Portugal, número de identificação de pessoa
colectiva 503094773, para a realização do projecto «Conservação do
tecto da Igreja de Nossa Senhora da Encarnação», que foi considerado
de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 943/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos nos anos de 2003 e 2004
à Associação Amar as Artes, número de identificação de pessoa colec-
tiva 505889463, para a realização do projecto «ProÓpera 2002-2004»,
que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 944/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2000 à Lua
Cheia — Teatro para Todos Associação de Animação Cultural,
número de identificação de pessoa colectiva 504282778, para a rea-
lização do projecto «À procura do ó-Ó perdido — Teatro», que foi
considerado de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário
de Estado da Cultura.


